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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7282/2024 

=DE    22    DE    AGOSTO   DE  2024= 
 

“REGULAMENTA AS NORMAS ESPECÍFICAS E 
OS PROCEDIMENTOS PARA A APLICAÇÃO DA 
LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 
2018, LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(LGPD), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS, 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, disciplina 
as normas gerais de interesse nacional a serem observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em matéria de proteção de dados; 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de regulamentação das normas 
específicas e procedimentos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de proteção de dados no âmbito do 
Município de Jardinópolis; 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta as normas específicas e os procedimentos para a 

aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), no âmbito do Município de Jardinópolis. 

 
Art. 2º. O presente Decreto e as normas técnicas dele decorrentes aplicam-se às 

Secretarias e seus respectivos setores da Prefeitura do Município de 
Jardinópolis. 

 
Art. 3º. Para os fins deste decreto e de acordo com o Art. 5º da LGPD, considera-se: 
 

I. Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável; 

II. Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter 
religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

III. Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião 
de seu tratamento; 

IV. Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 
ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico; 

V. Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto 
de tratamento; 

VI. Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

PODER EXECUTIVO
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VII. Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza 
o tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

VIII. Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);     

IX. Agentes de tratamento: o controlador e o operador; 
X. Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

XI. Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 

XII. Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada; 

XIII. Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 
mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados; 

XIV. Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco 
de dados, independentemente do procedimento empregado; 

XV. Transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para 
país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro; 

XVI. Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de 
bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de 
suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, 
com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento 
permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados; 

XVII. Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 
controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados 
pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos 
fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação 
de risco; 

XVIII. Órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica 
ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e     

XIX. Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 
implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional.  

 
Parágrafo único: O Município de Jardinópolis fica definido como Controlador. 
 
Art. 4º. A regulamentação das normas específicas, bem como as políticas para a 

proteção e tratamento de dados no âmbito do Município de Jardinópolis serão 
detalhadas por Política a ser elaborada pelo Encarregado de Proteção de 
Dados e publicada após ciência do Comitê Gestor de Governança de TI. 
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Art. 5º.  Constarão nas Políticas as regras específicas para a realização do tratamento 
e proteção de dados, e seus procedimentos operacionais no Município de 
Jardinópolis. 

 
§1º.  Cada Política publicada será identificada por número sequencial em relação à 

norma anterior, iniciando em um, acrescido do ano de publicação da norma. Ex.: 
Política LGPD 001/2023; Política LGPD 002/2023. 

 
§2º.  Toda Política emitida deverá ser publicada no Diário Oficial Município e revogará 

automaticamente a política anterior, quando regulamentar o mesmo assunto. 
 
Art. 6º. As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades 

municipais deverão, de acordo com o Art. 6º. Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

 
I. Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de 
forma incompatível com essas finalidades; 

II. Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento; 

III. Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e 
não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 

IV. Livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 
forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus 
dados pessoais; 

V. Qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 
atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento; 

VI. Transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos 
agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 

VII. Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII. Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 
do tratamento de dados pessoais; 

IX. Não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X. Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da 
adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o 
cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da 
eficácia dessas medidas. 
 

Art. 7º.  O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos e Entidades Municipais deve: 
 

I. Objetivar o exercício de suas competências legais e o cumprimento das 
atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade 
pública e a persecução do interesse público; 
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II. Observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com 
o fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, 
finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 

 
Art. 8º. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar 

o uso compartilhado de dados pessoais com outros órgãos e entidades 
públicas para atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os princípios de 
proteção de dados pessoais elencados no artigo 6º da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018. 

 
Art. 9º. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, deve realizar e manter continuamente 
atualizados: 

 
I. O mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais 

em suas unidades; 
II. A análise de risco; 

III. A Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais;  
IV. O relatório de impacto à proteção de dados pessoais. 

 
Parágrafo único. Para fins do inciso III do caput deste artigo, deverão ser observadas 

as regras editadas pelo Encarregado de Proteção de Dados do 
Município, após ciência do Comitê Gestor de Governança de TI . 

 
Art. 10. A Política de Proteção de Dados Pessoais, a que alude o inciso III do Art. 9° 

deste decreto, corresponde à compilação de regras de boas práticas e de 
governança para tratamento de dados pessoais, de observância obrigatória 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública, devendo conter, no 
mínimo: 

 
I. Descrição das condições de organização, de funcionamento e dos 

procedimentos de tratamento, abrangendo normas de segurança, padrões 
técnicos, mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, plano 
de resposta a incidentes de segurança, bem como obrigações específicas para 
os agentes envolvidos no tratamento e ações educativas aplicáveis; 

II. Indicação da forma de publicidade das operações de tratamento, 
preferencialmente em espaço específico nos respectivos portais eletrônicos 
oficiais, respeitadas as recomendações da autoridade nacional; 

III. Enumeração dos meios de manutenção de dados em formato interoperável e 
estruturado, para seu uso compartilhado e acesso das informações pelo público 
em geral, nos termos das Leis federais n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
e n°13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 
Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração Pública poderão, motivadamente, 

solicitar adaptações à Política de Proteção de Dados Pessoais, conforme as 
respectivas especificidades. 
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Parágrafo único. As propostas de adaptação elaboradas nos termos do "caput" deste 
artigo deverão ser submetidas à análise do Encarregado de 
Proteção de Dados. 

 
Art. 12. É vedado aos Órgãos e Entidades Municipais transferir a entidades privadas 

dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 
 

I. Na hipótese de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, 
observado o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

II. Na hipótese em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

III. Quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de 
cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja 
celebração deverá ser informada pelo responsável ao Encarregado de 
Proteção de Dados do Município para comunicação à autoridade nacional de 
proteção de dados; 

IV. Na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a 
prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança 
e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades. 
 

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
 

I. A transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo 
Órgão ou Entidade Municipal à Entidade Privada; 

II. As Entidades Privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento 
do nível de proteção dos dados garantido pelo Órgão ou Entidade Municipal. 

 
Art. 13. Os Órgãos e Entidades Municipais podem efetuar a comunicação ou o uso 

compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 
 

I. O Encarregado de Proteção de Dados do Município informe a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, na forma do regulamento Municipal 
correspondente; 

II. Seja obtido o consentimento do titular, salvo: 
 

a) Nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018; 

b) Nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 
termos do Art. 7º, inciso II, deste decreto; 

c) Nas hipóteses do Art. 12º deste decreto. 
 
Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados 

pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e 
os órgãos e entidades municipais deverão observar os termos e 
finalidades constantes do ato de consentimento, sob pena de 
responsabilização em caso contrário. 
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Art. 14. A estrutura necessária para a implantação e operacionalização da LGPD no 
Município obrigatoriamente conterá a indicação de um Encarregado de 
Proteção de Dados do Município e respectivo suplente a ser indicado e 
designado por ato do Chefe do Poder Executivo; 

 
Art. 15. São considerados requisitos para o exercício da função de encarregado de 

dados: 
I. Ser indicado por designação por ato do Prefeito Municipal de Jardinópolis; 
II. Estar vinculado diretamente ao Prefeitura Municipal de Jardinópolis  

III. Ter formação, preferencialmente, em curso de nível superior. 
 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Jardinópolis deverá propiciar ao 
encarregado condições adequadas para seu contínuo 
aperfeiçoamento relacionado aos conhecimentos específicos 
para o exercício da função. 

 
Art. 16.  A função de titular de Encarregado de Proteção de Dados, deverá ser 

ocupada, preferencialmente, por servidor de carreira, conforme Art. 15º 
deste decreto. 

 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-

SEMAP, a realização de estudos e as providências necessárias 
para a criação da estrutura do Encarregado de Proteção de Dados, 
de acordo com as normas legais aplicáveis e considerando o 
presente decreto e ou optar pela Contratação de uma empresa 
terceira para assumir a função de Encarregado de Proteção de 
Dados. 

 
Art. 17.  São atribuições do encarregado pelo tratamento de dados pessoais, além 

das previstas no Art. 41º da Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): 

 
I. Acompanhar a execução das políticas e dos procedimentos relacionados à 

proteção de dados na Prefeitura Municipal de Jardinópolis; 
II. Informar e emitir recomendação de adequação sobre tratamento de dados 

realizado pelo controlador; 
III. Atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados 

e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
IV. Receber, analisar e dar encaminhamento às solicitações dos titulares de dados, 

podendo requisitar ou solicitar aos controladores/operadores as informações 
necessárias para tal finalidade; 

V. Determinar a todos os setores da Prefeitura Municipal de Jardinópolis a adoção 
de providências para a correção de dados pessoais incompletos, inexatos ou 
desatualizados; 

VI. Responder solicitação, interna ou externa, relacionada ao tratamento de dados 
pessoais; 

VII. Orientar e sensibilizar os servidores e contratados da Prefeitura Municipal de 
Jardinópolis a respeito das práticas a serem adotadas em relação à proteção 
de dados pessoais; caso necessário, o encarregado pode contratar uma 
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empresa para treinamento dos servidores e contratados da Prefeitura Municipal 
de Jardinópolis; 

VIII. Colaborar com o controlador de dados nos procedimentos relacionados às 
ocorrências de incidente de segurança e vazamento de dados; 

IX. Adotar providências relativas às comunicações recebidas da ANPD, dando 
ciência à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Jardinópolis e demais 
interessados que julgar necessário; 

X. Solicitar ou elaborar estudos técnicos e emitir informações e orientações sobre 
o tratamento dos dados pessoais de acordo com as diretrizes estabelecidas na 
LGPD e nas normas internas; e 

XI. Solicitar ou elaborar inventário de dados a partir do mapeamento de processos 
institucionais em que haja tratamento de dados pessoais, solicitando, se 
necessário, a atualização do mapeamento de processos, com vistas à 
identificação do ciclo de vida dos dados em tratamento no órgão ou na 
entidade. 
 

§ 1º.  Para o exercício de suas funções, o encarregado terá acesso a todos os 
processos institucionais e fluxos de dados que tramitem na Prefeitura Municipal 
de Jardinópolis, a fim de identificar e atuar naqueles que tratarem dados 
pessoais e que se encontrarem no espectro de abrangência da LGPD. 

 
§ 2º.  O encarregado deverá manter o repositório atualizado das orientações, políticas, 

inventário de dados, processos, decisões, comunicações, dos pareceres e 
demais expedientes que tenham sido elaborados no exercício de suas funções. 

 
§ 3º.  Para assegurar a independência e a autonomia necessárias ao bom exercício 

de suas funções, será garantido ao encarregado o suporte técnico, jurídico e 
administrativo existente na Prefeitura Municipal de Jardinópolis. 

 
Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter, em relação aos dados do 

titular por ela tratados, a qualquer momento e mediante requisição ao 
Encarregado de Proteção de Dados: 

 
I. Confirmação da existência de tratamento; 
II. Acesso aos dados; 

III. Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV. Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos 

ou tratados em desconformidade com a LGPD; 
V. Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 

requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, 
observados os segredos comercial e industrial; 

VI. Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto 
nas hipóteses previstas no Art. 16º da LGPD; 

VII. Informação das entidades públicas e privadas com as quais o Controlador 
realizou uso compartilhado de dados; 

VIII. Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre 
consequências da negativa; e 

IX. Revogação do consentimento. 
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Art. 19. A não observância das normas e procedimentos constantes do presente 
decreto ensejará a aplicação das normas disciplinares constantes no 
Município de Jardinópolis, além das cabíveis na esfera cível e penal, caso 
aplicáveis. 

 
Art. 20. Os casos omissos deverão ser dirimidos tendo em vista o contido na Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, ou outra que vier a substituí-la, 
sendo tal norma legal fundamento de validade geral do presente decreto. 

 
Art. 21. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE AGOSTO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                                                          
Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.22 14:47:25 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.22 14:51:23 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7283/2024 

=DE   22  DE  AGOSTO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

10.000,00=(dez mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARTIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  

463 3.1.90.16.00.01.0510 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil---------------------- R$          10.000,00 
 TOTAL R$         10.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARTIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  

470 3.3.90.36.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física --------------- R$          10.000,00 
 TOTAL R$          10.000,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE AGOSTO DE 2024. 
        
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.22 14:48:05 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.22 14:51:55 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7284/2024 

=DE    22    DE    AGOSTO   DE  2024= 
 

“COLOCA À DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA 
ELEITORAL SERVIDORES E DEPENDÊNCIAS 
DOS ESTABELECIMENTOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, COM VISTAS AO 
PLEITO DE 6 DE OUTUBRO DE 2024, EM 
PRIMEIRO TURNO, E 27 DE OUTUBRO DE 
2024, EM SEGUNDO TURNO, SE HOUVER”:::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS, EM 
ATENÇÃO AO DISPOSTO NO CÓDIGO ELEITORAL, Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 
1.965, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
Art. 1º.  As dependências dos prédios dos estabelecimentos de ensino requisitados pelos 

Juízes Eleitorais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Eleitoral, Lei Federal 
nº 4.737, de 15 de julho de 1.965, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos 
e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 6 de outubro de 2024, em primeiro 
turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, deverão estar à 
disposição das autoridades requisitantes a partir das 8 (oito) horas dos dias 4 de 
outubro, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, 
com observância do seguinte cronograma: 

 

I. Dias 4 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e 25 de outubro, sexta-feira, se 
houver segundo turno, para montagem das seções, colocação de sinalização referente 
à indicação das seções e acessos em todo o prédio, afixação de cartazes, listas de 
cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do pleito; 

 

II. Dias 5 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 26 de outubro, sábado, se houver 
segundo turno, para recepção das urnas, vistoria dos prédios e eventuais ajustes 
conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral; 

 

III. Dias 6 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 27 de outubro, domingo, se houver 
segundo turno, para providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 6 
(seis) horas e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo dos eleitores 
no interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orientação 
ao público não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção. 

 
Art. 2º.  Os servidores administrativos, docentes e diretores de escolas dos estabelecimentos 

de ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias 4, 5 e 6 de 
outubro de 2024, em primeiro turno, assim como nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 
2024, em segundo turno, se houver, para executar as atribuições de acordo com a 
orientação recebida pela Justiça Eleitoral. 

 
Art. 3º. Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino requisitado: 
 

I. Responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do material entregue pela Justiça 
Eleitoral para a montagem das seções e preparação do prédio (cartazes diversos, 
setas indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.); 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4737compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4737compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4737compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4737compilado.htm
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II. Responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das urnas e demais materiais de 
eleição que lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, 
a partir das 8 (oito) horas dos sábados, dias 5 de outubro, em primeiro turno, e 26 de 
outubro, em segundo turno, se houver; 
 

III. Providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno funcionamento para os 
servidores da Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas nos domingos, dias 6 de outubro, em 
primeiro turno, e 27 de outubro, em segundo turno, se houver; 

 

IV. Designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a partir do horário referido 
no inciso III deste artigo; 

 

V. Providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos 
membros das Mesas Receptoras de Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, 
do material e respectiva urna a eles destinados; 

 

VI. Providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento dos trabalhos, 
recolhimento do material e liberação pela Justiça Eleitoral; 
 

VII. Dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor convocado. 
 
Art. 4º. Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral 

nos dias 4, 5 e 6 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 
2024, em segundo turno, se houver, fica assegurado um dia correspondente de 
dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser usufruído mediante 
autorização prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço. 

 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais autoridades escolares 

deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for 
o caso, remanejamento de pessoal. 

 
Art. 6º.  No caso de convocação de eleições suplementares pela Justiça Eleitoral, mantêm-

se válidos os dispositivos previstos neste decreto para as respectivas datas a serem 
designadas, se o caso. 

 
Art. 7º.  A não observância das determinações previstas neste decreto sujeitará os infratores 

às medidas disciplinares cabíveis. 
 
Art. 8º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE AGOSTO DE 2024. 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.22 14:48:45 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.22 14:53:18 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 
S Ã O  P A U L O  

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro – CEP 14680-000 
www.jardinopolis.sp.gov.br  PABX (16) 3690-2900 

 

1 

 

 
Secretaria Municipal de Educação 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro 

CEP: 14.680-00 

Jardinópolis – S.P. 

Telefones: (16)3690-2936/2941 

E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br 

 

 

Despacho de Diretor de Escola, referente à acumulação legal de cargos por 

professores da rede pública municipal de ensino, expedidos com base no artigo 64, inciso I do 

Decreto 17.320/81, combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT:  

 

E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta 

 

126/2024 – Suzana Fiacadori Reis Victor, R.G. 43.499.860-6, PEB I na E.M.E.I. Maria Rosa Motta, 

da rede pública municipal de ensino de Cruz das Posses – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – 

S.P., acumula cargo de PEB I do Processo Seletivo na E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta, da 

rede pública municipal de ensino de Jardinópolis - S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho - S.P. 

 

Jardinópolis, 22 de agosto de 2024. 
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